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\ ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
.... ::~~~: PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

BINETE DO PREFEITO 

DJjCRETO N,() 6~t?3:2,I)lj il Or:; M/lfO DE' 20JO. 

EMENT A: Ai/era a e,l'/rulura adminirlralil1a do 
(;aiJine/e do Pr~/eilo e da Juretaria 
A1 unicipal de Fa:;,enda e 
I)ianejamen/o. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no llJO de JllaJ alribuiroeJ l~gaif, 

DECRETA 

/ I1"t. J. 0 - b'ca criada a Superintendencia de 
Fir;calizariio Tributaria, junto it eJtrutllra adminir/rati/'{J do GaiJinete do 

,.., Pre/eito, Jem quaifqller dCJpc,I'a,l', uma /'(:;: que ifi"Uto da.r modiji(a((JeJ tranJe'rita.r 
no.\' ar#~oJ JUbJeqllertteJ. 

Art. 2. () - 0 Ca1;~O em Comir.riio de /l.rJeJ.ror I i.rpedal, da 
Jecretaria 1\1 tmitipai de i'{,l;;,:enda e P ian~J~lmertto, fica Iran .. {eridopara 0 Gabinete 
do I)rejeito, (Om a nota denominarao de Superintendente de Fiscalizarcl0 
Tributaria, mantido 0 meJmo JimiJoio J/~· . 

/ 11"1. 3. () - / i'icam ~'~uabnente trc.m-,l/erido,l' para 0 (,'aiJinete 
do Pre/eito e int~~rado.r it Jttpcrinlendblcia de /'ircali;::p("tto '/ ributciria, OJ J~.~uinte. r 

(5J:~a().r e rCJpedil 'o.f 'j'itulare,,' do.r Cat:~OJ em ComirJtlo e / 'unrao de (,o,!jianra hoje 
perlencenteJ d Jecretaria A1unicipai de / ,oa~:enda e PiCl1z~jtIJnento: 

a) um AJJirtente de Coordenadoria, . S'im/Joio / ,oC) 3; 
b) doir A .r.riftenteJ Openuionaif, Simboio (X) 3; 
G) llm / 1,fJeJJor de IJJ, Simbolo (X,/+; 
(.~ 0 J)epartamenlo de / ,oZ:rmii~:a?,{lo e Jua J)il'irao de 

I !irmlizartlo 'f'ributaria; 
e) a /)irirao de ISS, / 11l'arti.f e TC.!v'\'tl.r,' e 
f) 0 j'\jttdeo de IIZJlrurao ProccJ,I'ttal. 



    

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

D  E  C  R  E  T  O         N.º   5832     ,DE   17    DE  MAIO DE 2010. 
 

 
EMENTA: Altera a estrutura administrativa do 

Gabinete do Prefeito e da Secretaria 
Municipal de Fazenda e 
Planejamento. 

          
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A    : 
 

Art. 1.º - Fica criada a Superintendência de 
Fiscalização Tributária, junto à estrutura administrativa do Gabinete do 
Prefeito, sem quaisquer  despesas, uma vez que é fruto das modificações transcritas 
nos artigos subsequentes. 

 
Art. 2.º - O Cargo em Comissão de Assessor Especial, da 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, fica transferido para o Gabinete 
do Prefeito, com a nova denominação de Superintendente de Fiscalização 
Tributária, mantido o mesmo Símbolo SE. 

 
Art. 3.º - Ficam igualmente transferidos para o Gabinete do 

Prefeito e integrados à Superintendência de Fiscalização Tributária, os seguintes 
órgãos e respectivos Titulares dos Cargos em Comissão e Função de Confiança hoje 
pertencentes à Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento: 

a) um Assistente de Coordenadoria, Símbolo FC/3; 
b) dois Assistentes Operacionais, Símbolo CC/3; 
c) um Assessor de ISS, Símbolo CC/4; 
d) o Departamento de Fiscalização e sua Divisão de 

Fiscalização Tributária;  
e) a Divisão de ISS, Alvarás e Taxas; e 
f)  o Núcleo de Instrução Processual. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



t , 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

ETE DO PREFEITO 

/1rt. -1-. () - Com a.r mod!ji(a~';ieJ ora introdu:;,:jda.r" a 
Superintendencia de Fiscalizarao Tributiria do Gahinete do Pr~/eito, 

.fundonard com a Je..~uinte e.rtrutura adminirtratil 'a: 

publicafiio. 

J. Gahinete do .ruperintendente 
!. ! - / IJJil'tenle.r Operacionaif (2) 
J . 2 - / IJJeJJo1" de ISS 
J.3 - /lJJif/enle de Coordenadoria 
1. -I- - Departamento de J 'i:f(ali:;:~IFao 

J • 4. 1 - /)il't:f(lO de Fifcali:;:(Jfao 'j'ributdria 
1.-1-.2 - l)i1'Z:fao de ISS, ./ 1I1Janif e TaxaJ 
J. -1-.3 - N udeo de I nJ/ru~iio ProceJ,fual 

/ -1rt. 5. I) - I iJle I )ecrelo entrani em l:i;!,or na data de Jua 

c;? 
----- \ '-'0 
\ l f 1 ~ 

.JOJ/~' CAl'dlll) ~n '() DOS j'/ lNTOJ 1"11 J/-/O 
Pr~/eito At unidpa! 



    

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

Art. 4.º - Com as modificações ora introduzidas, a 
Superintendência de Fiscalização Tributária do Gabinete do Prefeito,  
funcionará com a seguinte estrutura administrativa: 

1. Gabinete do Superintendente 
1.1 – Assistentes Operacionais (2) 
1.2 – Assessor de ISS 
1.3 – Assistente de Coordenadoria 
1.4 – Departamento de Fiscalização 

1.4.1 – Divisão de Fiscalização Tributária 
1.4.2 – Divisão de ISS, Alvarás e Taxas 
1.4.3 – Núcleo de Instrução Processual 

 
Art. 5.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
 

JOSÉ CAMILO ZITO DOS SANTOS FILHO 
                        Prefeito Municipal 
 

 


